
   
 

   
 

  

 
 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF decide que competência para julgar ação rescisória de interesse 

da União é dos TRFs 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu que, em matérias que afetam interesses 

de órgão federal, compete aos Tribunais Regionais Federais (TRFs) processar ação 

rescisória proposta pela União com o objetivo de desconstituir decisão transitada em 

julgado (contra as quais não cabem mais recursos) proferida por juiz estadual. A 

decisão foi tomada, por maioria de votos, na sessão virtual encerrada em 8/10, no 

julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 598650, com repercussão geral reconhecida (Tema 775). 

 

No caso, a União havia ajuizado ação rescisória no Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3), na condição 

de terceira interessada, a fim de desconstituir decisão do juízo da 4ª Vara de Família de Campo Grande (MS). 

Visando executar prestação alimentícia, o juízo estadual penhorou valores discutidos em ação de desapropriação 

em trâmite na Justiça Federal de Mato Grosso do Sul, na qual, posteriormente, foi lançada nova penhora, em 

razão de débito tributário do expropriado com a União. 

 

Na rescisória, a União apontou suposto conluio entre as partes para frustrar o pagamento dos tributos devidos, 

porque o pedido de penhora, na ação de alimentos, fora feito pelos filhos da pessoa que receberia os valores 
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provenientes da desapropriação. Como o TRF-3 manteve o julgamento na Justiça estadual, a União interpôs o 

RE ao Supremo, com o argumento de que seu ingresso numa causa deslocaria a competência para a Justiça 

Federal. 

 

Princípio federativo 

 

A maioria do colegiado seguiu o voto do ministro Alexandre de Moraes. Ele explicou que as hipóteses de 

competência dos TRFs previstas no artigo 108 da Constituição não são fechadas nem taxativas. O dispositivo 

deve ser lido em conjunto com o artigo 109, inciso I, segundo o qual compete aos juízes federais processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na 

condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”. De acordo com o ministro, o artigo 109 é uma expressão do 

princípio federativo, que impede a submissão da União à Justiça dos estados. 

 

Ele citou precedentes históricos do STF em que foi reconhecida a competência do extinto Tribunal Federal de 

Recursos em situações semelhantes. Lembrou, ainda, que o reconhecimento da competência dos TRFs nesses 

casos tem sido orientação predominante no Superior Tribunal de Justiça (STJ) e que o parecer da Procuradoria-

Geral da República (PGR) apresentado nos autos também foi nesse sentido. 

 

O voto do ministro Alexandre de Moraes foi acompanhado pelos ministros Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli, 

Luiz Fux e Nunes Marques e pela ministra Rosa Weber. 

 

Minoria 

 

O relator do processo, ministro Marco Aurélio (aposentado), havia considerado que a competência para processar 

e julgar ação rescisória ocorre em razão da matéria e do órgão prolator da decisão atacada. Ele foi seguido pelos 

ministros Edson Fachin e Roberto Barroso e pela ministra Cármen Lúcia. O ministro Gilmar Mendes também 

votou pelo desprovimento do recurso, mas estabeleceu hipóteses que permitem o deslocamento do processo da 

Justiça estadual para a Federal. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “Compete ao Tribunal Regional Federal processar ação 

rescisória proposta pela União com o objetivo de desconstituir sentença transitada em julgado proferida 

por juiz estadual, quando afeta interesses de órgão federal”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474899&ori=1


   
 

   
 

Recurso Repetitivo 

 

Prescrição das demais sanções não prejudica pedido de ressarcimento ao erário em ação 

de improbidade 

 

Sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.089), a Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) estabeleceu a tese de que é possível o prosseguimento da ação civil pública por ato de improbidade 

administrativa para pleitear o ressarcimento do dano ao erário, ainda que sejam declaradas prescritas as demais 

sanções previstas no artigo 12 da Lei 8.429/1992. 

 

Com a definição da tese – que consolida posição pacífica entre os colegiados do STJ –, poderão voltar a tramitar 

os processos em que permanecia em aberto a discussão quanto à necessidade do ajuizamento de ação 

autônoma para fins de ressarcimento aos cofres públicos. 

 

Relatora dos recursos, a ministra Assusete Magalhães explicou que, de acordo com o artigo 5º da Lei 8.429/1992, 

ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiros, deverá 

haver o ressarcimento integral do dano. Essa restituição, segundo a magistrada, é ressaltada nos incisos I, II e 

III do artigo 12 da lei, de forma que o ressarcimento integral do dano sempre será imposto em conjunto com 

alguma das demais sanções previstas para os atos ímprobos. 

 

Como consequência, a relatora destacou que é lícito ao autor da ação cumular o pedido de ressarcimento dos 

danos causados ao erário – que é imprescritível, de acordo com entendimento do Supremo Tribunal Federal 

(STF) – com o de aplicação das demais sanções previstas no artigo 12 da Lei de Improbidade. 

 

Respeito ao princípio da tutela judicial efetiva 

 

Com base nessas premissas, Assusete Magalhães apontou que o STJ firmou jurisprudência no sentido de que a 

declaração de prescrição das sanções aplicáveis aos atos de improbidade administrativa não impede o 

prosseguimento da demanda no tocante ao pleito de ressarcimento ao erário. 

 

Essa interpretação – completou – é corroborada por entendimentos doutrinários segundo os quais a possibilidade 

de prosseguimento do pedido de restituição aos cofres públicos, nessas hipóteses, decorre da necessidade de 

observância do princípio da tutela judicial efetiva. 

 

Ao propor a tese repetitiva, a relatora destacou que o prosseguimento do pedido de ressarcimento nas ações de 

improbidade com sanções prescritas foi admitido pelo STF no RE 852.475, desde que eventual condenação só 

ocorra após a devida instrução do processo e a comprovação do ato de improbidade lesivo ao patrimônio público. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/18102021-Prescricao-das-demais-sancoes-nao-prejudica-pedido-de-ressarcimento-ao-erario-em-acao-de-improbidade.aspx


   
 

   
 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

COVID 

 

Decreto Municipal nº 49588, de 18 de outubro de 2021 - Altera o Decreto Rio nº 49.411, de 16 de 

setembro de 2021, que dispõe sobre as medidas de proteção a vida, de caráter excepcional, destinadas ao 

enfrentamento da pandemia de Covid-19, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7071, de 18 de outubro de 2021 - Altera o art. 2º da Lei nº 6.681, de 2019. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Federal nº 14.221, de 15 de outubro 2021 - Transforma cargos de Juiz de Direito em Juiz de Direito de 

Turma Recursal no Quadro Permanente da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; e altera o art. 2º da Lei nº 

13.049, de 2 de dezembro de 2014. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0032006-26.2021.8.19.0000 

Relatora: Desª. Cristina Tereza Gaulia 

j. 30/09/2021  p. 04/10/2021 

 

Reclamação em face de Decisão monocrática de Juíza integrante da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 

Cíveis. Mandado de segurança interposto na origem contra ato do Juízo do VI Juizado Especial Cível da Capital. 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/769936/5130
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/769923/5130
https://leismunicipais.com.br/a1/rj/r/rio-de-janeiro/lei-ordinaria/2019/669/6681/lei-ordinaria-n-6681-2019-dispoe-sobre-a-obrigatoriedade-de-colocacao-de-equipamentos-e-brinquedos-para-pessoas-com-deficiencia-em-parques-pracas-e-outros-locais-publicos-que-sao-destinados-a-pratica-de-esportes-e-lazer
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14221.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0032006-26.2021.8.19.0000


   
 

   
 

Indeferimento liminar do writ, objeto de Agravo Interno pelo impetrante. Decisão monocrática que deixou de 

conhecer do agravo, em razão do não recolhimento das custas. Reclamação que se volta contra a referida 

decisão. Taxatividade das hipóteses de cabimento de Reclamação. Inteligência dos arts. 988 do CPC/15 c/c 5º-

A, VI do RITJRJ e da Resolução STJ nº 03/2016. Cabimento da Reclamação somente quando as decisões 

impugnadas contrariarem jurisprudência consolidada em IAC, IRDR, Recurso Repetitivo ou Enunciado de 

Súmula. Reclamante que invoca divergência da decisão com julgados isolados do Superior Tribunal de Justiça. 

Ausência de demonstração de divergência com precedente jurisprudencial vinculante do STJ. Inadmissibilidade 

da Reclamação.  

 

Íntegra do acórdão  

 

Fonte: EJURIS  

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÌCIAS TJRJ 

 

Passageiro que esqueceu celular no Uber ganha ação contra empresa 

 

Fonte: TJRJ 

 

TJRJ mantém decisão que concede redução de carga horária à servidora com filho menor 

de idade que sofre de transtorno do espectro autista e TDAH 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Plenário do STF invalida leis de Goiás que instituem pensões especiais em desacordo com 

a Constituição 

 

Por votação unânime, na sessão virtual finalizada em 8/10, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou 

inconstitucionais três leis do Estado de Goiás que criam e regulamentam pensões especiais em situações 

específicas e permitem a concessão do benefício a juízo exclusivo do governador. 

 

Pensão especial 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B875DE29D4857F58A983FC7F82AC8296C51005311131&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/20784974
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/20814474
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/20814474


   
 

   
 

 

Questionadas na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6559 pelo procurador-geral da República, Augusto 

Aras, as Leis estaduais 11.280/1990, 11.642/1991 e 18.306/2013 estabelecem hipóteses de pensão especial, 

com natureza assistencial, para pessoas com rendimento insuficiente acometidas por doença ou com deficiência 

que impossibilite ou dificulte o exercício de atividade laboral, sem necessidade de contribuição prévia. Também 

concedem o benefício a quem tiver prestado relevantes serviços ao estado ou a determinada comunidade e não 

tenha direito a proventos de aposentadoria ou pensão previstos em lei estadual, assim como dependentes. 

 

Por fim, as normas preveem a concessão da pensão, a juízo exclusivo do governador, às pessoas em situação 

excepcional, em razão de caráter eminentemente humanitário. 

 

Critérios insuficientes 

 

Para o relator, ministro Ricardo Lewandowski, a legislação estadual não especificou, de forma suficiente, os 

critérios que autorizam o benefício especial, abrindo margem para concessões arbitrárias e desvinculadas dos 

objetivos previstos na Lei Orgânica de Assistência Social - Loas (Lei federal 8.742/1993). Ele avaliou que o 

tratamento diferenciado estabelecido é “infundado, sem sentido e destituído de justificativa razoável", pois não 

prestigia nenhum valor, interesse público ou projeto de relevância social decorrente do texto constitucional. 

 

Regalia 

 

Lewandowski também observou que as leis goianas conferem discricionariedade excessiva ao governador na 

concessão do privilégio e ressaltou que, de acordo com o artigo 37 da Constituição, a administração pública se 

rege por princípios destinados a resguardar o interesse público na tutela dos bens da coletividade. Citando 

precedentes, ele concluiu que não é possível a instituição de uma “verdadeira regalia a indistintas pessoas” a 

juízo exclusivo do governador a partir de cláusulas vagas e imprecisas, como “prestado relevantes serviços” e 

“caráter eminentemente humanitário”. 

 

Competência da União 

 

Para o relator, as leis estaduais também invadiram a competência privativa da União para legislar sobre 

seguridade social, mais precisamente sobre assistência social (artigo 22, inciso XXIII, da Constituição Federal). 

Ele explicou que a União já exerceu sua competência legislativa sobre a matéria por meio da Loas e que não há 

lei complementar delegando a competência para o Estado de Goiás legislar sobre seguridade social. Por sua vez, 

o artigo 24, inciso II, da Constituição Federal, prevê a competência concorrente dos entes federativos para legislar 

sobre previdência social, proteção e defesa da saúde, mas não alcança a assistência social. 

 

Leia a notícia no site 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474901&ori=1


   
 

   
 

Supremo invalida norma que proíbe depósito de lixo atômico em Rondônia 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional o artigo 232 da Constituição do Estado 

de Rondônia, que proíbe o depósito de resíduos ou lixo atômico no estado. Por maioria, na sessão virtual 

encerrada em 8/10, foi julgada procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6905. 

 

Na ação, o procurador-geral da República, Augusto Aras, sustentava, entre outros pontos, que somente lei federal 

poderia disciplinar norma que estabelece restrição sobre o exercício de atividade nuclear nos estados. 

 

Normatização federal 

 

A maioria do colegiado acompanhou o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a Constituição 

Federal atribui à União, em caráter privativo, a prerrogativa de legislar sobre atividades nucleares de qualquer 

natureza (artigo 22, inciso XXVI). A matéria ja é disciplinada, no âmbito federal, pela Lei 10.308/2001, que 

regulamenta a destinação de lixo atômico, pela Lei 4.118/1962, que instituiu a Comissão Nacional de Energia 

Elétrica (CNEE), e pela Lei 6.189/1974, trata da energia nuclear no âmbito da CNEE. 

 

A relatora observou que, embora seja possível delegar aos estados essa competência legislativa, não há lei 

complementar federal que autorize a normatização de serviços nucleares pelos entes federados. Por fim, 

ressaltou que a Corte já julgou inconstitucionais leis semelhantes de outros estados. 

 

Ficou vencido o ministro Edson Fachin. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Barroso limita a seis meses impedimento da União de bloquear verbas de MG 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), limitou a seis meses a suspensão da 

execução, pela União, de contragarantias de contatos firmados pelo Estado de Minas Gerais com o Banco do 

Nordeste do Brasil S/A (BNB) e com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird). 

 

Em março de 2019, o ministro havia deferido liminar na Ação Cível Originária (ACO) 3244 para determinar a 

suspensão da execução das contragarantias e impedir a inscrição de MG nos cadastros federais de 

inadimplência. Na ocasião, determinou, também, que a União, garantidora dos financiamentos, se abstivesse de 

bloquear R$ 71 milhões das contas estaduais. O ministro levou em consideração os deveres de cooperação entre 

os entes federados e o interesse do governo estadual em aderir ao Regime de Recuperação Fiscal (Lei 

Complementar 159/2017). 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474900&ori=1


   
 

   
 

A readequação da liminar foi efetivada após pedido da União, que alegou o risco de desequilíbrio fiscal, pois está 

arcando com as parcelas dos financiamentos há mais de dois anos. A União também sustentou que Minas Gerais 

é elegível para aderir ao Novo Regime de Recuperação Fiscal administrativamente, com base nas novas regras 

estabelecidas pelas Leis Complementares 178/2021 e 181/2021. 

 

Ao deferir o pedido, o ministro observou que, como o novo regime já está regulamentado, é razoável limitar os 

efeitos temporais da decisão liminar. Do contrário, todos os ônus financeiros seriam transferidos à União sem que 

fossem exigidas do estado providências necessárias à regularização de sua situação. 

 

Para Barroso, mesmo com os desafios ocasionados pela pandemia do coronavírus, não é possível postergar 

indefinidamente a adoção das medidas para equacionar o desequilíbrio fiscal dos estados, sob o risco de não ser 

alcançado o ambiente adequado para os ajustes e de onerar desproporcionalmente uma das partes contratantes. 

 

A decisão determina, ainda, que o Estado de Minas Gerais comunique, no prazo de seis meses, a aprovação ou 

o andamento das medidas legislativas necessárias para seu ingresso no Regime de Recuperação Fiscal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Lewandowski rejeita novo pedido de prisão domiciliar a Roger Abdelmassih 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou incabível) ao 

Habeas Corpus (HC) 207598, em que o ex-médico Roger Abdelmassih solicitava o restabelecimento de sua 

prisão domiciliar humanitária. Condenado por crimes de estupro e atentado violento ao pudor contra pacientes, 

ele está internado no Hospital Universitário de Taubaté (SP) desde 9/10. 

 

Os advogados questionam decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que havia negado o mesmo 

pedido. Segundo eles, Abdelmassih, de 78 anos, apresenta insuficiências cardíacas e coronárias severas, entre 

outras doenças, e sem previsão de alta, conforme declaração médica. 

 

Este é o segundo pedido de prisão domiciliar apresentado ao Supremo pela defesa do ex-médico. Em agosto 

deste ano, Lewandowski negou outro HC com a mesma solicitação. 

 

Em sua decisão, o ministro Ricardo Lewandowski observou que a ausência de análise do colegiado do STJ sobre 

os fundamentos da decisão monocrática questionada impede o conhecimento do HC pelo Supremo. Além disso, 

ele não constatou a existência de anormalidade, flagrante ilegalidade ou abuso de poder, requisitos que 

autorizariam a medida excepcional. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474886&ori=1


   
 

   
 

Por fim, ao considerar as informações apresentadas pela defesa, o ministro Ricardo Lewandowski ressaltou a 

necessidade de assistência médico-hospitalar a Abdelmassih, que está sendo devidamente prestada pelo 

sistema prisional do Estado de São Paulo. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF confirma limitações ao compartilhamento de dados do Sisbin 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) estabeleceu que os órgãos componentes do 

Sistema Brasileiro de Inteligência (Sisbin) somente podem fornecer dados e conhecimentos específicos à Agência 

Brasileira de Inteligência (Abin) quando comprovado o interesse público da medida, afastando qualquer 

possibilidade de atendimento a interesses pessoais ou privados. 

 

A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 8/10, no julgamento do mérito da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6529, ajuizada pela Rede Sustentabilidade e pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB). 

O Plenário já havia concedido parcialmente medida liminar nesse sentido. 

 

Direitos fundamentais 

 

O parágrafo único do artigo 4º da Lei 9.883/1999 prevê que os órgãos componentes do Sisbin fornecerão à Abin 

dados e conhecimentos específicos relacionados com a defesa das instituições e dos interesses nacionais, nos 

termos e condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para fins de integração. 

 

Para a Rede e o PSB, a solicitação de informações pela Abin se tornou mais sensível com a edição do Decreto 

10.445/2020 da Presidência da República porque, com a nova regulamentação, basta uma requisição para que 

o diretor-geral da agência tenha conhecimento de informações sigilosas.  

 

Defesa das instituições 

 

A relatora da ação, ministra Cármen Lúcia, reforçou que o fornecimento de dados à Abin visa integrá-los e tornar 

eficiente a defesa das instituições e dos interesses nacionais. “Somente dados e conhecimentos específicos 

relacionados a essas finalidades são legalmente admitidos e compatibilizam-se com a Constituição da República. 

Qualquer outra interpretação é inválida”, frisou. 

 

Desvio de finalidade 

 

Segundo ela, o compartilhamento de informações que visem ao interesse privado do órgão ou de agente público 

caracteriza desvio de finalidade e abuso de direito. “É proibido que se torne subterfúgio para atendimento ou 
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benefício de interesses particulares ou pessoais, especialmente daqueles que têm acesso aos dados, 

desvirtuando-se competências constitucionalmente definidas”, afirmou. 

 

Na avaliação da relatora, a sociedade não pode ser refém do voluntarismo de governantes ou de agentes 

públicos, e o abuso da máquina estatal para atendimento de objetivos pessoais “é atitude ditatorial, em contraste 

com o Estado democrático de direito”. 

 

Motivação 

 

De acordo com a decisão, as decisões sobre o fornecimento de dados deverão ser devida e formalmente 

motivadas, para eventual controle de legalidade pelo Poder Judiciário. Mesmo que haja o interesse público, 

informações referentes às comunicações telefônicas ou de dados não podem ser compartilhadas, em razão de 

limitação aos direitos fundamentais. 

 

O Supremo estabeleceu, ainda, que, nas hipóteses cabíveis de fornecimento de informações e dados à Abin, é 

imprescindível a instauração formal de procedimento e a existência de sistemas eletrônicos de segurança e 

registro de acesso, inclusive para efeito de responsabilização em caso de eventual omissão, desvio ou abuso. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF julga improcedente ação que questiona tombamento de imóveis no Amazonas pelo 

Legislativo 

 

Por unanimidade de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão virtual finalizada no dia 

8/10, julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5670, em que o governo do Estado do 

Amazonas questionava a lei estadual que tombou imóveis projetados pelo arquiteto e urbanista Severiano Mário 

Porto em razão do interesse arquitetônico, histórico e cultural. 

 

Entre os 29 imóveis tombados estão a sede da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), a 

Universidade do Amazonas, o Banco da Amazônia, o Tribunal Regional Eleitoral (TRE-AM) e o Centro de 

Proteção Ambiental de Balbina. 

 

Na ação, o governo sustentava que a Lei estadual 312/2016, promulgada pela Assembleia Legislativa do Estado 

do Amazonas (Aleam), violaria os princípios da separação dos Poderes e da autonomia financeira do estado, 

entre outros. 

 

Patrimônio cultural 
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Em seu voto, o ministro Lewandowski citou entendimento do STF (ACO 1208) de que a instituição de tombamento 

por meio de lei deve ser entendida como ato declaratório, inserido na fase provisória do processo, à qual deve 

ser dada continuidade pelo Poder Executivo, concluindo-se o tombamento definitivo. Também ressaltou que, de 

acordo com a Constituição Federal, a defesa do patrimônio cultural brasileiro compete a qualquer das unidades 

federadas, por meio da edição de normas legais ou de ações administrativas, cumprindo-lhes, apenas, consultar 

o interesse público que têm o dever de preservar. 

 

No caso da lei amazonense, segundo o relator, o legislador estadual não invadiu a competência do Poder 

Executivo para tratar sobre a matéria, mas exerceu competência própria de iniciar o procedimento para tombar 

bens imóveis com a finalidade de proteger e promover o patrimônio cultural amazonense. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes concede prisão domiciliar a investigado por atos 

antidemocráticos de 7 de setembro 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu prisão domiciliar a Wellington 

Macedo. Ele estava preso preventivamente no âmbito do Inquérito (INQ) 4879, instaurado a pedido da 

Procuradoria-Geral da República (PGR) para apurar a articulação de atos antidemocráticos no feriado da 

Independência do Brasil, em 7/9. 

 

Em petições protocoladas nos autos do inquérito, a defesa disse que Macedo, recolhido no Centro de Detenção 

Provisória - CDP II, em Brasília (DF), se encontra “em péssimas condições de saúde” e que não há fatos 

impeditivos para a concessão da prisão domiciliar. 

 

A Procuradoria-Geral da República se manifestou pela revogação da prisão preventiva, sem prejuízo da fixação 

de outras medidas cautelares diversas da prisão, entre elas a proibição de contato com os demais investigados. 

 

Requisitos 

 

Ao analisar o pedido da defesa e após a manifestação favorável da PGR, o ministro verificou que, apesar da 

gravidade das condutas do investigado, o tempo decorrido entre o feriado e o momento atual afasta a necessidade 

de manutenção da prisão preventiva, que acabou convertida em domiciliar. 

 

Ele entendeu, por outro lado, estarem presentes os requisitos legais para a imposição de medidas cautelares, 

diante da necessidade da aplicação da lei penal, para evitar a prática de infrações, e da adequação da medida à 

gravidade do crime investigado. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474818&ori=1


   
 

   
 

O relator fixou as seguintes medidas cautelares: proibição de aproximação da Praça dos Três Poderes, em 

Brasília; de manter contato com os demais investigados; de participar de redes sociais; de receber visitas sem 

prévia autorização judicial, salvo familiares; e de conceder entrevista. Macedo deve, ainda, usar tornozeleira 

eletrônica. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Relator suspende uso em processo administrativo de provas compartilhadas que foram 

anuladas pelo STJ 

 

O desembargador convocado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) Olindo Menezes concedeu liminar para 

suspender a utilização, em apuração administrativa, de provas derivadas de diligência que havia sido declarada 

ilegal pela Sexta Turma. 

 

A decisão atinge provas colhidas em e-mail funcional, obtidas em conjunto com outros elementos probatórios 

anulados pela Sexta Turma no julgamento de recurso originado da Operação Porto Seguro, que investigou 

suposta organização criminosa responsável por fraudes em órgãos federais. 

 

As provas produzidas na operação foram compartilhadas pela Justiça com a Advocacia-Geral da União (AGU), 

para instrução de processos administrativos. Após a decisão da Sexta Turma, a AGU reconheceu a ilicitude das 

provas compartilhadas, mas manteve na apuração administrativa as informações obtidas a partir da quebra de 

sigilo do e-mail funcional de um dos servidores investigados. 

 

No entendimento da AGU, as provas colhidas como resultado do acesso ao correio eletrônico do servidor seriam 

autônomas em relação à diligência anulada. Ainda segundo o órgão, o acesso ao e-mail funcional não violaria a 

intimidade ou a privacidade do investigado, já que o correio eletrônico é disponibilizado aos servidores com a 

finalidade de atender às suas atividades profissionais. 

 

Decisão do STJ não delimitou extensão da ilegalidade do acesso aos e-mails 

 

O desembargador Olindo Menezes apontou que, em manifestação juntada aos autos, a AGU defendeu que 

apenas as provas oriundas do e-mail privado do servidor estariam resguardadas pelo sigilo das comunicações 

telemáticas e abrangidas pela decisão do STJ.  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474816&ori=1


   
 

   
 

 

Entretanto, o relator destacou que, no julgamento do recurso, a Sexta Turma considerou nula, por falta de 

fundamentação concreta, a decisão judicial que determinou a quebra dos sigilos telefônico, fiscal, bancário e 

telemático dos investigados, sem especificar se a declaração de ilicitude alcançava apenas o e-mail pessoal ou 

também o funcional. 

 

"A diligência declarada nula não deveria ser compartilhada, nem seu controle deixado à interpretação da 

autoridade administrativa – fatos que, em princípio, se põem na contramão da autoridade da decisão desta corte", 

concluiu o desembargador convocado. 

 

O mérito da reclamação apresentada pela defesa ainda será analisado pela Terceira Seção. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro aponta aumento de mortes violentas ao manter condenação por posse ilegal de 

munições 

 

O aumento do número de mortes violentas intencionais no Brasil reforça a necessidade de uma "atuação 

responsável" do Judiciário diante da apreensão de munições em situação ilegal, sobretudo no atual contexto de 

maior acesso a armas. A afirmação foi feita pelo ministro Rogerio Schietti Cruz na Terceira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento que manteve a condenação de um homem flagrado enquanto 

transportava 23 munições calibre 38. 

 

Segundo o magistrado, o tribunal tem a firme orientação no sentido de que a posse ilegal de munição de uso 

permitido, mesmo sem a arma, caracteriza o crime do artigo 12 da Lei 10.826/2003, no qual se presume a 

ocorrência de risco à segurança pública, não havendo a necessidade de dano efetivo às pessoas. 

 

Por outro lado, ele lembrou que o Supremo Tribunal Federal passou a admitir a aplicação do princípio da 

insignificância em situações específicas, quando a ínfima quantidade de projéteis, a ausência da arma e os 

demais elementos do caso evidenciarem a inexistência total de perigo à paz social. 

 

Aumento da violência e do acesso às armas de fogo 

 

Na avaliação do ministro, contudo, a análise da matéria não pode se desvincular do panorama nacional. Em seu 

voto, ele mencionou que, segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública, o número de mortes violentas 

intencionais no Brasil voltou a crescer, acumulando um aumento de 7,3% nos primeiros seis meses de 2020. 

 

Schietti lembrou que, recentemente, foram editados mais de 30 atos normativos na tentativa de desburocratizar 

e ampliar o acesso a armas e munições, tendo o Atlas da Violência de 2020 verificado que há hoje mais de 2,1 
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milhões de registros de armas de fogo ativos nos sistemas federais, com um aumento, entre 2019 e 2020, de 

120,3% dos registros entre colecionadores, atiradores e caçadores. 

 

"Nos últimos três anos, as políticas desenvolvidas pelo governo federal e as declarações do próprio presidente 

da República contribuíram sobremaneira para o detectado aumento significativo de aquisição de armas de fogo 

por civis", declarou. 

 

Crime independe da quantidade de munições 

 

De acordo com Schietti – cujo voto foi seguido pela maioria da Terceira Seção –, o legislador incluiu a previsão 

de que a posse ou o porte de munições, tanto de uso restrito quanto de uso permitido, caracteriza uma das figuras 

típicas previstas nos artigos 12, 14 e 16 da Lei 10.826/2003, independentemente da quantidade e da existência 

do conjunto completo (arma acompanhada de munição). 

 

Na opinião do ministro, tendo o legislador optado por punir a posse ou o porte ilegal de munição isoladamente, a 

conduta só pode ser considerada atípica se o agente não representar nenhum perigo à segurança pública – caso, 

por exemplo, de quem "guardava um cartucho da Segunda Guerra Mundial que pertenceu a um ascendente, 

usava um projétil como adorno em chaveiro ou outro adereço pessoal, colecionava um projétil de cada tipo de 

arma etc., situações que descaracterizam a própria natureza do artefato". 

 

Para o magistrado, as circunstâncias descritas na denúncia permitem concluir que o caso em julgamento não se 

enquadra nas situações excepcionais reconhecidas pela jurisprudência para configurar a atipicidade da conduta, 

sobretudo por se tratar do transporte de relevante quantidade de munições – "suficientes para carregar, com 

sobra, cinco revólveres de calibre 38, sendo possível aferir o enorme potencial de risco que tal circunstância 

representa para vidas humanas". 

 

Leia a notícia no site 

 

Corte Especial: citação na ação de cobrança basta para informar o devedor sobre a cessão 

de crédito 

 

Em julgamento de embargos de divergência, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu 

que a citação na ação de cobrança é suficiente para cumprir a exigência – fixada no artigo 290 do Código Civil – 

de dar ciência ao devedor sobre a cessão do crédito, não havendo necessidade de que o credor cessionário o 

notifique formalmente antes de acionar o Judiciário para receber a dívida. 

 

Com esse entendimento, fixado por maioria de votos, o colegiado pacificou as divergências existentes no âmbito 

da Segunda, da Terceira e da Quarta Turmas do STJ.  
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No caso que deu origem aos embargos de divergência, a Segunda Turma entendeu que a parte cessionária não 

cumpriu a obrigação de notificar formalmente a devedora, pois a simples proposição do cumprimento de sentença 

não equivaleria à notificação exigida por lei. Dessa forma, a turma considerou que a cessionária deveria ter dado 

ciência da cessão à Eletrobras antes do início da cobrança judicial. 

 

Objetivo do artigo 290 do CC/2002 é esclarecer a quem será feito o pagamento 

 

Relatora dos embargos, a ministra Laurita Vaz apontou que a finalidade do artigo 290 do Código Civil é informar 

ao devedor quem é seu novo credor. De acordo com o dispositivo, "a cessão do crédito não tem eficácia em 

relação ao devedor, senão quando a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em escrito público 

ou particular, se declarou ciente da cessão feita". 

 

A magistrada também destacou que, de acordo com precedentes do STJ, a falta de notificação do devedor sobre 

a cessão do crédito não torna a dívida inexigível. 

 

Para Laurita Vaz, se a ausência de comunicação da cessão de crédito não afasta a exigibilidade da dívida, o 

correto é considerar suficiente, para atender o artigo 290 do CC/2002, a citação do devedor na ação de cobrança 

ajuizada pelo credor cessionário.  

 

"A partir da citação, o devedor toma ciência inequívoca sobre a cessão de crédito e, por conseguinte, a quem 

deve pagar. Assim, a citação revela-se suficiente para cumprir a exigência de cientificar o devedor da 

transferência do crédito", concluiu a ministra ao acolher os embargos de declaração, reformar o acórdão da 

Segunda Turma e determinar o retorno dos autos ao tribunal de origem, para o regular prosseguimento da ação. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ autoriza retomada de obras para revitalização de açude em município do interior da 

Bahia 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, considerando a urgência da 

preservação ambiental, suspendeu nesta sexta-feira (15) uma decisão judicial que impedia a continuidade das 

obras de revitalização do açude Vilobaldo Alencar, localizado em Ruy Barbosa (BA). 

 

"A proteção de tão relevantes bens jurídicos exige imediatidade, justificando, portanto, a continuidade das obras, 

especialmente porque a parte adversa não demonstrou, de forma irrefutável, equívoco administrativo com relação 

à consecução da revitalização do açude em foco", afirmou o ministro. 

 

Discussão sobre posse de terras 
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Em ação de manutenção de posse, os ocupantes de três imóveis vizinhos ao açude alegaram que estavam sendo 

perturbados pelas obras de revitalização e que estas causariam danos à mata ciliar. 

 

Em primeira instância, foi concedida liminar de reintegração de posse em favor dos demandantes, com 

determinação para que fossem suspensas as obras, como forma de preservar a posse e proteger o meio 

ambiente. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA). 

 

No pedido de suspensão da liminar dirigido ao STJ, o município de Ruy Barbosa afirmou que a posse dos imóveis 

não é legítima e que a decisão judicial inviabiliza o propósito de requalificação da área, a qual teria sido degradada 

pelos posseiros. O requerente asseverou que as obras de revitalização do açude visam ao interesse social e têm 

impacto positivo no meio ambiental, justamente porque o objetivo é recuperar uma Área de Preservação 

Permanente (APP). 

 

Além disso, argumentou que a liminar, ao suspender as obras por tempo indefinido, acabaria levando à rescisão 

do contrato de repasse do financiamento da revitalização do açude, com prejuízo grave e irreversível para a 

economia municipal, criando um impedimento para a transferência voluntária de recursos da União. 

 

Paralisação das obras afeta o interesse público 

 

Segundo o ministro Humberto Martins, é possível observar no caso a ocorrência de grave lesão aos bens 

tutelados pela Lei 8.437/1992, pois a suspensão das obras pode afetar o interesse social e prejudicar a rápida e 

eficiente prestação do serviço público. 

 

"No presente caso, verifica-se óbice à prestação célere e eficaz de obras públicas imprescindíveis à preservação 

e à recuperação ambiental", disse o ministro, ressaltando que a decisão administrativa do município, ao 

determinar a realização das obras, goza de presunção de legitimidade. 

 

Martins lembrou ainda que a revitalização já estava em andamento quando a ação foi proposta, e a sua 

paralisação causa significativo prejuízo para as finanças municipais, diante de reajustes ou rescisões contratuais 

que poderão acontecer. 

 

"Nas instâncias originárias, o debate jurídico pode continuar, mas sem a subsistência de liminar que obste a 

continuidade da prestação dos serviços públicos em comento, sob pena de se tornar irreversível o prejuízo caso 

haja danos ambientais não recuperáveis", concluiu o presidente do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ lança Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero 

 

Curso on-line aborda protocolo de escuta especial de crianças e adolescentes 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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